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着

3 160/2022

A l iança de Econom ia Dig ita l e 
Inovação Tecnológica da Grande Baía 
(Mac au) G reater Bay 
Area (Macau) Digital Economy and 
Technology Innovation Alliance

200
19 O

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

 $1,971.00

(Custo desta publicação $ 1 971,00)
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3 161/2022

Shanghai-Macau Post-Secondary 
Youth Association

Sh a ng h a i-M ac au Po s t- 
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 $2,260.00

(Custo desta publicação $ 2 260,00)
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3 162/2022

C ol le c tor s C lub of 
Macau

10-A
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 $2,470.00

(Custo desta publicação $ 2 470,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Federação das Associações dos 
Sectores Culturais de Macau em chinês, 
“ ”, abreviadamente 

em chinês, , e, em inglês, 
«Federation of Associations of 

Cultural Sectors of Macau»

Certifico que desde 9 de Novembro de 
2022 e sob o n.º 15 do maço n.º 1 do ano de 
2022, respeitante a associações e fundações, 
se acham arquivados neste Cartório os res-
pectivos estatutos, em virtude da constitui-
ção da Associação identificada em epígrafe.

Está conforme o original e tem 8 (oito) 
folhas.

Federação das Associações dos 
Sectores Culturais de Macau

Federation of Associations of 
Cultural Sectors of Macau

9 L
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Cartório Privado, em Macau, aos 9 de 
Novembro de 2022. — O Notário, Pedro 
Leal.

 $2,799.00

(Custo desta publicação $ 2 799,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

45
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MAF-1 13

M EI I CHINA Inst ituto 
de Macau  M EI I CHINA 
Institute in Macau MCIM
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4. 

 Chan Wa Keong

 $3,268.00

(Custo desta publicação $ 3 268,00)

    

 

着

3 159/2022

 

11/96/M

(Isento do custo da publicação, ao abrigo 
do artigo 10.º da Lei n.º 11/96/M, de 12 de 

Agosto)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

8/2022
1

21

1

Associação 
de Educação de Macau As-
sociação de Educação

The Chinese Educators Association 
of Macau
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 $5,331.00

(Custo desta publicação $ 5 331,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Educação 
Sun Yat-Sen 

着

2022 11 9
2022

2/2022 2

Para efeitos de publicação, certifico o 
presente exemplar do acto de alteração dos 
estatutos da Associação acima referida, do 
teor em anexo, cujo instrumento de onde 
foi extraído se encontra arquivado neste 
Cartório em 9 de Novembro de 2022, sob o 
número 2 do maço número 2/2022 de docu-
mentos referentes à criação de associações 
e à instituição de fundações do ano 2022. 

Associação de Educação 
Sun Yat-Sen 

Sun Yat-Sen Education Society

Associação 
de Educação Sun Yat-Sen

Sun Yat-Sen Education Society

322-362 3 N
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Cartório Privado, em Macau, aos 9 de 
Novembro de 2022. — O Notário, Mak 
Heng Ip.

 $3,022.00

(Custo desta publicação $ 3 022,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

着

ASO 1
08/2022

A s so c iaç ão A m i z ade 
Mútua dos Proprietários das Lojas Ling 
Xiu Cheng de Macau

Ling X iu Cheng Shop 
O w n e r  M a c a u M u t u a l  S u p p o r t 
Association

 

 $551.00

(Custo desta publicação $ 551,00)
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CARTÓRIO PRIVADO 
MACAU

  

CERTIFICADO

着

ASO 1
9/2022

«Zonta Club de Macau»

«Zonta Club of Macau»

«Zonta Club 
de Macau»

«Zonta Club of Macau»
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Estatutos

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Denominação

Um. A associação adopta a denomina-
ção de «Zonta Club de Macau», em chinês 
“ ” e em inglês «Zonta Club of 
Macau».

Artigo 2.º

Objectivos

A associação é uma instituição sem fins 
lucrativos, tendo os seguintes objectivos:

a) Fomentar o ideal de servir a comu-
nidade, dentro do espírito que presidiu à 
fundação da Zonta International;
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b) Defender, zelar pela preservação e 
promover o bem-estar das mulheres e das 
crianças de Macau, designadamente atra-
vés de iniciativas ou actividades de nature-
za filantrópica social ou cultural;

c) Reconhecer o estatuto profissional da 
mulher na sociedade;

d) Realizar acções de solidariedade e auxílio 
humanitário;

e) Contribuir e dinamizar o exercício dos 
direitos e deveres cívicos e de cidadania 
das mulheres em Macau, constituindo-se 
como parceiro sociocultural institucionali-
zado, interlocutor privilegiado e pró-activo 
na defesa e direitos das mulheres junto das 
autoridades da R.A.E. de Macau, de outras 
representações diplomáticas estrangeiras, 
gabinetes e departamentos oficiais e de-
mais associações, representações e grupos 
culturais em Macau;

f) Associar-se e cooperar com outras 
Associações locais e com outras organiza-
ções que partilham os mesmos interesses;

g) Realizar individualmente ou em par-
cerias, eventos sociais e culturais nas diver-
sas áreas, para efectivação dos fins a que se 
propõe;

h) Realizar todas e quaisquer acções 
subsidiárias ou relacionadas com a obten-
ção dos seus objectivos.

Artigo 3.º

Sede

1) A Associação terá a sua sede em Ma-
cau, na estrada Nordeste da Taipa, Edifício 
Iat Seng, BR/C, Taipa.

2) A Associação rege-se pelo presente 
estatuto e regulamento interno.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 4.º

Admissão de Associados

1) A associação tem as seguintes catego-
rias de sócios:

a) Sócios efectivos; e

b) Sócios honorários.

2) Podem ser associados todos aqueles 
que concordem com objectivos desta As-
sociação, e a sua admissão deve ser feita 
mediante requerimento aprovado pela Di-
recção.

Artigo 5.º

Direitos e deveres dos Associados

1) Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da As-
sociação;

2) Todos os associados são obrigados a 
cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral, e são obrigados a pagar 
as quotas.

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

Artigo 6.º

Órgãos

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 7.º

Assembleia Geral

1) A Assembleia Geral é o órgão supre-
mo da Associação; a esta compete apro-
var a alterar os Estatutos da Associação; 
eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário da Assembleia Geral, e eleger, 
também, os membros da Direcção e do 
Conselho Fiscal; deliberar sobre as activi-
dades da Associação e apreciar o relatório 
anual da Direcção;

2) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por três a cinco membros, sendo um 
deles Presidente, um Vice-Presidente e 
um secretário-geral, que exercerão os seus 
mandatos durante dois anos, e podem ser 
reeleitos por mandato sucessivo;

3) A Assembleia geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo ou meios 
electrónicos efectuado com a mesma an-
tecedência; no convocatório indicar-se-á o 
dia, hora e local da reunião e a respectiva 
ordem de trabalho;

4) As deliberações respeitantes à alte-
ração dos Estatutos são aprovadas com o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos 
dos associados presentes, e as deliberações 
sobre a dissolução da pessoa colectiva re-
querem o voto favorável de três quartos do 
número total de todos os associados.

Artigo 8.º

Direcção

1) A Direcção é órgão de administração 
da Associação; compete executar as deli-
berações aprovadas da Assembleia geral e 
gerir a pessoa colectiva;

2) A Direcção é constituída por um nú-
mero ímpar, por cinco a nove membros, 
sendo um deles Presidente, dois Vice-
-Presidentes, um secretário-geral, um 
tesoureiro, sendo os restantes vogais, que 
exercerão o seu mandato por um período 
de dois anos, podendo ser reeleitos por 
mandato sucessivo;

3) A Direcção deve reunir-se pelo menos 
uma vez em cada seis meses. A reunião de 
Direcção pode decorrer em simultâneo em 
diferentes locais, através de videoconfe-
rência ou outro meio análogo; A reunião 
de Direcção só pode deliberar com a pre-
sença da maioria absoluta dos membros, e 
as deliberações são aprovadas por maioria 
absoluta de votos favoráveis dos membros 
presentes.

Artigo 9.º

Conselho Fiscal

1) O Conselho Fiscal é o órgão de fis-
calização da Associação, competindo-lhe 
fiscalizar as actividades e as contas da Di-
recção;

2) O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um deles Presidente e um 
Vice-Presidente, que exercerão o seu man-
dato por um período de dois anos e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo.

CAPÍTULO IV

Fundos da Associação

Artigo 10.º

Os fundos da Associação provêm das 
quotas e donativos recebidos dos seus asso-
ciados e de terceiros. Se houver insuficiên-
cia ou necessidade de utilização de grande 
quantidade de fundos, a associação com a 
deliberação da Direcção pode proceder à 
angariação de fundos.

 

 $4,960.00

(Custo desta publicação $ 4 960,00)



17364    46   2022  11  16 

CHONG HING BANK LTD., MACAU BRANCH

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2022

 O Administrador, 

Chen Guo Ping

O Chefe da Contabilidade,

Chan Koc Kan

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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澳門華人銀行股份有限公司

試算表於二零二二年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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第一商業銀行股份有限公司（澳門分行）

試算表

於二零二二年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

試算表，試算表於二零

二二年九月三十日
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FUNDO DE PENSÕES DO BANCO NACIONAL ULTRAMARINO
CONTRATO DE EXTINÇÃO

Primeira Contraente

BANCO NACIONAL ULTRAMARINO, S.A., sociedade anónima com sede em Macau, na Avenida Almeida Ribeiro, n.º 22, inscrita 
na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis de Macau sob o n.º 13548 (SO), adiante designada abrevidamente por “BNU” 
ou “Associado”.

Segunda Contraente

FIDELIDADE MACAU VIDA – COMPANHIA DE SEGUROS, S.A., sociedade anónima com sede em Macau, na Avenida da Praia 
Grande, n.º 567, Edifício BNU, 14.º andar, inscrita na Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis de Macau sob o n.º 82698 
(SO), adiante designada abreviadamente por “Fidelidade Vida” ou “Entidade Gestora”.

As partes contraentes celebram entre si o presente contrato, que se rege, com observância da legislação em vigor, pelas cláusulas seguin-
tes a cujo cumprimento integral reciprocamente se obrigam:

Cláusula 1
Extinção do Fundo de Pensões e Transferência de Património

1. As partes contraentes acordam que o fundo de pensões fechado “Fundo de Pensões do Banco Nacional Ultramarino” (doravante abre-
viadamente designado por “Fundo de Pensões BNU”) constituído a 1 de Agosto de 2002 será extinto a 30 de Novembro de 2022 (24,00 
horas), a “Data de Extinção”.

2. A extinção do Fundo de Pensões BNU será executada em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 19.º do seu Con-
trato Constitutivo assinado entre as partes contraentes a 13 de Novembro de 2003.

3. O valor patrimonial líquido do Fundo de Pensões BNU à Data de Extinção será integralmente utilizado na aquisição de unidades de 
participação de fundos de pensões abertos, ao abrigo de um ou mais contratos de adesão colectiva estabelecidos pelo BNU, de acordo 
com a instrução de cada um dos Participantes do Fundo de Pensões BNU, a ser recebida pela Fidelidade Vida até à Data de Extinção.

Cláusula 2
Informações aos Participantes

Os Participantes podem consultar os termos e condições deste contrato de extinção nos escritórios da Fidelidade Vida durante as horas 
normais de expediente ou solicitar cópia do mesmo através de email para info@fidelidade.com.mo.

Cláusula 3
Disposição Final

1. Este contrato rege-se pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis aos Fundos Privados de Pensões na Região Administrativa 
Especial de Macau.

2. Para a resolução de quaisquer litígios emergentes do presente contrato, as partes contraentes atribuem jurisdição exclusiva aos Tribu-
nais da Região Administrativa Especial de Macau, com expressa renúncia a qualquer outro foro.

Feito em Macau, a 1 de Novembro de 2022, em dois exemplares originais.

Por e em representação do Associado do Fundo de Pensões BNU

Banco Nacional Ultramarino, S.A.

Carlos Manuel Sobral Cid da Costa Álvares  Ieong Kim Man

Presidente da Comissão Executiva  Administrador Executivo

Por e em representação da Entidade Gestora do Fundo de Pensões BNU

Fidelidade Macau Vida – Companhia de Seguros, S.A.

Paulo Manuel Gomes Barbosa  Cheung Ming Fai Ivan

Presidente da Comissão Executiva  Administrador Executivo
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Testemunhado pela 

Autoridade Monetária de Macau

Chan Kuan I, Doris

 $2,795.00

(Custo desta publicação $ 2 795,00)

印 務 局
Imprensa Oficial
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